Gabinete Vereador Dalton Andrade – Partido dos Trabalhadores



ANTEPROJETO DE LEI   N°_____/2016


Institui auxílio-moradia para famílias
 e dá outras providências.




Art. 1° – Fica instituído o auxílio-moradia para famílias que residem em áreas de risco social no Município de Sete Lagoas, nos termos desta Lei e de seu regulamento.

Parágrafo único – Para os efeitos desta Lei, define-se como áreas de risco social todas aquelas em que haja unidades habitacionais construídas às margens de córregos e/ou de terrenos cujo risco de desabamento seja iminente.

Art. 2° - O auxílio-moradia será pago para famílias que:

I – residam em casas localizadas nas áreas mencionadas no art. 1º desta Lei;

II – estejam cadastradas na Prefeitura de Sete Lagoas para posterior remoção para unidades habitacionais construídas ou a serem construídas pelo Município ou que venham a ser edificadas em convênio com outros entes da Federação;

III – corram iminente risco de perda de vida e de danos patrimoniais.

Art. 3° – O valor do auxílio-moradia corresponderá a um salário mínimo mensal vigente no País.

Art. 4° – Para recebimento do auxílio-moradia, a família cadastrada passará por sindicância a ser feita pela Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 5° – Uma vez aprovada a concessão do auxílio-moradia, os pagamentos serão mensais até que as famílias estejam devidamente residindo em suas novas casas, quando cessará o benefício.

Art. 6° – O pagamento do auxílio-moradia será feito em instituição bancária definida pela Prefeitura de Sete Lagoas, atendendo ao melhor interesse público.





Art. 7° – Os recursos do auxílio-moradia correrão por conta do Orçamento Fiscal e de Seguridade Social em vigor no Município de Sete Lagoas e, ainda:

I – por recursos provenientes de transferências governamentais;

II – por verbas vinculadas a convênios com o Governo do Estado de Minas Gerais e com o Governo Federal.

Art. 7° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Sala das Sessões, 10 de março de 2016.

[image: ]

Vereador DALTON ANTÔNIO DE AVELAR ANDRADE
PARTIDO DOS TRABALHADORES


JUSTIFICATIVA


Vários convênios têm sido assinados entre o Município e o Governo Federal para retirar de áreas de risco famílias que moram em estado de precariedade. Diante dessa realidade é que tomo a iniciativa de propor a esta egrégia Casa Legislativa a proposição em destaque.

Torna-se também necessário ressaltar que compete à Administração Pública e aos agentes políticos zelar pelo acesso da população à moradia digna, direito previsto na Constituição Federal de 1988.

Por fim, é imperioso que se estabeleça uma forma de fazer a transição das famílias no período em que elas se encontram em áreas de risco até a sua definitiva mudança para unidades habitacionais. Neste intervalo de tempo, faz-se necessário que o Poder Público ampare as famílias por meio do auxílio-moradia. Nada mais justo, nada mais digno.

Sala das Sessões, 10 de março de 2016.
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